PARECER N° 1635, DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 89, de 2003


De iniciativa do nobre Deputado Jorge Caruso, o projeto em epígrafe dá denominação de "Doutor Antônio José Machado Dias" ao Centro de Readaptação Penitenciária "Piranhão", em Presidente Berrardes.



Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 9ª à 13ª Sessões Ordinárias (de 27/03 a 02/04/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciada no seu aspectos, constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1° do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.



Ao examinar a matéria verifica-se que a mesma é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, é de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual.



Conforme informação da Divisão de Pesquisa Jurídica do Departamento de Documentação e Informação desta Casa, o prédio público em questão não possui denominação patronímica.



Desta forma, quanto aos aspectos que nos compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n° 89, de 2003.



É o parecer.

a) Alberto Turco Loco Hiar – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24/9/2003

a) RICARDO TRIPOLI – Presidente
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